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DECRETO Nº. 12.486/07 
DE 27 DE MARÇO DE 2007 
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Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de 
R$ 567.200,00. 

O Preteito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 79 e 8º da Lei n2 . 7.203, de 23 de novembro de 
2.006 e artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica do Município, de 05 de Abril de 1.990. 

O E C RETA: 

Art. 1 '~ . Fica aberto um crédito suplementar no valor de 
R$ 567.200,00 (Quinhentos H Ses::enta e Sete Mil e Duzentos Reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações C·J orçamento vigente: 

50.10 
50.10-082440003.2050 
50.10-339039 

65.10 
65.10-261220022.2004 
65.10-339014 
65.10-339033 
65.20 
65.20-264520023.2003 
65.20-339039 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
SECRETARIA GERAL 
Locação de Imóveis 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Juríjic,a 

SECF,ETPJ11A DE TRANSPORTES 
SECRET ft.RIA GERAL 
Manute:~ção dos Serviços 
Diárias- Ci·,l l 
Passagens e Despesas com Locomoção 
FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
Trânsito 
Out'ros S.::.·v,ços da Terceiros - Pessoa 
Jurk;ic.3 

18.200,00 

2.000,00 
7.000,00 

540.000,00 

Art. 2 ~ . O crédito aberto no artigo anterior corre por conta 
da anulação parcial das seguintes d': lações do orçamento vigente: 
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50.10 
50.10-082440003.2019 
50.10-339032 

65.10 
65.10-261220022.2004 
65.10-339032 
65.10-339035 
65.10-339037 
65.10-339092 
65.1 0-339093 
65.10-449092 
65.1 0-449093 
65.10-261220022.2009 
65. 1 0-339037 
65. 1 0-264530002.2045 
65.10-339037 
65.20 
65.20-264520023.:2003 
65.20-339030 

SECRET/, PIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCil \L 
SECRETA RIA GERAL 
Manutenção das Atividades da SDS 
Material de Distribuição Gratuita 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
SECRET.t.F-11A GERAL 
Manutençao dos Smviços 
Material d.::: Distribuição Gratuita 
Serv;ç.vs .:.;e Consultoria 
Locação de Mão-de-Obra 
Despesas de Exercícios Anteriores 
I nder.,zações e Restituições 
Despesas da Exercícios Anteriores 
Indenizações e Restituições 
Serviços Ccntratados 
Locação ce Mão-de-Obra 
Senliç.J3 c...:_ Assessoria 
Loc.~çâo c 8 Mão-cJE. -Obra 
:=urJCO ~/. JI\I IC.FAL DE TRANSPORTES 
Trâns1tc 
l'v1atGr;a: dE- Consumo 

18.200,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

540.000,00 

Art. J 9
• Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposi,~ê.e :. e;n co'l!rário. 

março de 2007. 
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~~refeHura Municipal de São José dos Campos, 27 de 

€__ 
~r.:.duaro~ 
F •efeito Municipal 
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Registraclo na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos. aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois 
mil e sete. 

D. 12.486/07 

~ d 3:.-ct h1\M f'V.·.k 
Roberta .\' ~ .• ::;ondes Fourniol Rebello 

Chefe da c: .. i ~=so cl13 !::'ormalização e Atos 
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